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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

DECRETOS

DECRETO Nº 8555, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Substitui membro do Conselho Gestor do
Saneamento Ambiental, conforme especifica.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, e
	
CONSIDERANDO a solicitação de substituição de
representante da Associação Comercial e
Empresarial de Penápolis – ACE com a indicação
da Sra. Flávia Braz como nova representante da
referida entidade junto ao Conselho Gestor do
Saneamento Ambiental, exarado no Memorando nº
21/2026 do Presidente do DAEP Carlos Alberto
Bachiega no SEI n°
3537305.402.00015889/2026-78;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.738,
de 22 de fevereiro de 2021, que substituiu membros
do Conselho Gestor do Saneamento Ambiental por
tempo indeterminado, na qual informa Francys
Henrique Arisa Castilho como Representante da
Associação Comercial e Empresarial de Penápolis

D E C R E T A:

Art. 1º Fica substituído o membro representante da
Associação Comercial e Empresarial de Penápolis
– ACE, junto ao Conselho Gestor do Saneamento

Ambiental, nomeado pelo Decreto nº 6.738, de 22
de fevereiro de 2021, passando a constar:

• Representante da Associação Comercial e
Empresarial de Penápolis – ACE:
Flávia Braz, em substituição a Francys Henrique
Arisa Castilho. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais
disposições do Decreto nº 6.738, de 22 de fevereiro
de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 12 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 12 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETO Nº 8556, DE 13 DE MAIO DE 2026.

“Altera a composição do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação no Município de Penápolis –
CACS-FUNDEB.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, e
	
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da
composição do Conselho Municipal de
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Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação no Município de Penápolis –
CACS-FUNDEB, nomeado por meio do Decreto nº
7.867, de 10 de abril de 2024. Com solicitação da
Secretaria De Educação exarado no sei n°
3537305.402.00016459/2026-73

D E C R E T A:

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação no
Município de Penápolis – CACS-FUNDEB,
nomeado através do Decreto nº 7.867, de 10 de
abril de 2024, passa a vigorar, no item IX –
Representantes do Conselho Tutelar, com a
seguinte composição:

IX – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Naiara Sussai de Oliveira
Suplente: Jorge Noraes Sabino

Art. 2º Em decorrência da alteração prevista no
artigo anterior, ficam substituídos os seguintes
membros:

Michelle Aparecida Silva Rodrigues Nakamura, na
condição de titular; 
Elaine Cristina Gonçalves Viana, na condição de
suplente. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais
disposições do Decreto nº 7.867, de 10 de abril de
2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 13 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 13 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

PORTARIAS

PORTARIA Nº 183, de 12 de Maio de 2026.

“Dispõe sobre a aprovação em estágio probatório
de servidor, e dá outras providências.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal
nº 2618, de 09/06/2022, que institui o Sistema
Municipal de Avaliação Especial de Desempenho
do Estágio Probatório, para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e
fundações públicas do Município de Penápolis;

CONSIDERANDO que o servidor abaixo
relacionado foi submetido à avaliação e obteve
parecer favorável da Comissão Especial de
Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Avaliação de Estágio
Probatório do servidor desta Prefeitura Municipal,
abaixo relacionada:

CÓDIGO: 7884
NOME: MESSIAS MARTINS FRANCISCO
CARGO: MOTORISTA
ADMISSÃO: 13/02/2023
PRAZO LEGAL: 12/02/2026
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CONCEITO: APROVADO

Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço
público municipal, do servidor supramencionado, a
partir do decurso do prazo legal de 03 (três) anos,
de efetivo exercício, entre a posse e a aprovação no
processo de Avaliação Especial de Desempenho do
Estágio Probatório.

Art. 3º Determinar que a Secretaria Municipal de
Administração, por meio da área de recursos
humanos, adote as providências cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 12 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 184, de 13 de Maio de 2026.

“Designa servidora para responder pela Chefia do
Serviço de Pessoal, em substituição durante
período de férias do titular.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a
regular continuidade dos serviços administrativos
do Serviço de Pessoal;

CONSIDERANDO o afastamento do servidor
Marcos Roberto dos Santos, titular da função de
Chefia do Serviço de Pessoal, em razão de férias no
período de 11 de maio de 2026 a 25 de maio de
2026;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
servidor para responder interinamente pela

respectiva chefia durante o período mencionado,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora Eliane Akabochi
Fabreti Silveira, ocupante do cargo de Assistente de
Administração III, para responder pela Chefia do
Serviço de Pessoal, em substituição ao servidor
Marcos Roberto dos Santos, durante seu período de
férias, compreendido entre 11 de maio de 2026 e 25
de maio de 2026.

Art. 2º Durante o período de substituição, a
servidora designada exercerá as atribuições
inerentes à função de chefia, fazendo jus à
percepção da diferença remuneratória
correspondente à função assumida, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio
de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 13 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 186, de 13 de Maio de 2026.

“Designa servidoras para responderem
interinamente por funções de chefia, em
substituição às titulares durante período de férias e
abonos.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a
continuidade dos serviços administrativos no
âmbito da Secretaria Municipal competente, e o
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afastamento das servidoras titulares das funções de
chefia, em razão de gozo de férias e abonos
seguidos de férias;

CONSIDERANDO o Memorando do
Departamento de Receita Municipal exarado no
Processo SEI n° 3537305.402.00016810/2026-26.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora Lucinéia Cristina
Escardovelli Rodrigues para responder pela Chefia
do Serviço de Rendas e Tributos, em substituição à
servidora Crislaine Andrade de Britto, durante o
período de 22 de junho de 2026 a 02 de julho de
2026.

Art. 2º Designar a servidora Daniela Ronconi
Pipino para responder pela Chefia do Serviço de
Cadastro Fiscal, em substituição à servidora Milena
Pinheiro Torciano de Souza Cruz, durante o
período de 13 de julho de 2026 a 05 de agosto de
2026.

Art. 3º Durante os períodos de substituição, as
servidoras designadas exercerão as atribuições
inerentes às funções de chefia, fazendo jus à
percepção da diferença remuneratória
correspondente, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 13 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 187, de 13 de Maio de 2026.

“Nomeia Comissão para instauração e condução de
Processo Administrativo Sancionador em face da
empresa NAVEK CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO os reiterados apontamentos da
fiscalização quanto à persistência de vícios
construtivos no objeto contratado, bem como a
inércia da contratada diante das notificações
expedidas no Processo SEI sob nº
3537305.402.00035572/2025-77;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo
Sancionador – PAS, destinado à apuração de
eventuais infrações contratuais praticadas pela
NAVEK CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.,
relacionadas ao Contrato nº 203/2024, em razão de
possíveis vícios construtivos e descumprimento das
obrigações de reparação previstas contratual e
legalmente.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão
Processante do Processo Administrativo
Sancionador de que trata esta Portaria os seguintes
servidores:
I – Thomas Guilherme Dos Santos Oliveira,
exercerá a função de Presidente da Comissão;
II – Eden Jair Rampazzo Junior; 
III – Renan Vilas Boas Rosa; 

Art. 3º Fica designado o residente jurídico Wyllian
Vitor Gonçalves na qualidade de residente, para
acompanhar os trabalhos da Comissão, prestando o
suporte técnico e administrativo necessário à
instrução do processo.

Art. 4º Compete à Comissão Processante a
condução dos atos de instrução, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, devendo, ao final,
apresentar relatório conclusivo acerca da apuração
dos fatos e eventual aplicação das penalidades
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previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, inclusive multa, impedimento de
licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade,
conforme o caso.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 13 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO DE SOLICITAÇÃO DE
PROPOSTAS 007/2026

Objeto: Aquisição de gelo triturado não potável.
Prazo final para recebimento das propostas:
20/05/2026.
A solicitação do termo de referencia para
elaboração da proposta poderá ser solicitada pelo
email: compras.empenho@penapolis.sp.gov.br ou
obtido no sitio oficial do município:
https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais –
Cotações”.
Outras informações poderão ser adquiridas através
do Serviço de Licitação, pelo telefone (18)
3654-2505 ou na Secretaria de Esporte pelo
telefone (18) 3652-5582.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa – Chefe do Serviço de
Licitação

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 052/2026 – Processo nº
3537305.402.00013992/2026-83– Edital nº
3.256/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa

especializada para locação de placares eletrônicos
esportivos, incluindo instalação, suporte técnico
presencial durante o evento e retirada dos
equipamentos, destinados à realização dos 68º
Jogos Regionais da 6ª Região Esportiva do Estado
de São Paulo, no município de Penápolis/SP.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
18/05/2026 até as 09h00min do dia 01/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 053/2026 – Processo nº
3537305.402.00013655/2026-96– Edital nº
3.257/2026
Objeto: AQUISIÇÃO de materiais esportivos
destinados à realização dos 68º Jogos Regionais da
6ª Região Esportiva do Estado de São Paulo.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
18/05/2026 até as 09h00min do dia 28/05/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
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Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 054/2026 – Processo nº
3537305.402.00013923/2026-70– Edital nº
3.258/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa
especializada para locação de 240 camas e 240
colchões, incluindo transporte, montagem,
desmontagem e suporte operacional, destinados ao
alojamento da equipe de arbitragem dos 68º Jogos
Regionais da 6ª Região Esportiva do Estado de São
Paulo
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
19/05/2026 até as 09h00min do dia 02/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

COMUNICADO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 055/2026 – Processo nº
3537305.402.00013253/2026-91
 – Edital nº 3.259/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa
especializada em fornecimento de equipe de
limpeza para atendimento aos locais de
competições, comitês dirigentes e alojamentos da
arbitragem durante a realização do 68º Jogos
Regionais 2026 da 6ª Região Esportiva do Estado
de São Paulo.
O recebimento das propostas ocorrerá do dia
18/05/2026 até as 09h00min do dia 01/06/2026, e a
abertura (sessão pública) às 09h01min do mesmo
dia. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
O credenciamento das empresas participantes,
cadastro das propostas e sessão pública serão
realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (https://bllcompras.com).
As informações poderão ser adquiridas através do
Serviço de Licitações, pelo e-mail
licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18)
3654-2537.
O Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em
“Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de
Administração

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 046/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00014138/2026-34

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
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fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Contratação de
empresa especializada para locação de 50
(cinquenta) conjuntos compostos por uma mesa
plástica com 04 (quatro) cadeiras cada durante a
realização dos 68º Jogos Regionais da 6ª Região
Esportiva do Estado de São Paulo", totalizando a
importância de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme
segue:
- Para a empresa PONTO CERTO FESTAS
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ
09.379.664/0001-88, a importância total de R$
1.000,00 (mil reais).
O prazo de vigência do contrato será de 16 a 26 de
Julho de 2026, podendo ser prorrogado pelo prazo
legal a critério da Administração.
A empresa vencedora deverá assinar o contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua
convocação.
Os valores do Contrato poderão ser reajustados,
pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE
do período ou outro índice que vier a substituí-lo,
após 01 (um) ano da data da assinatura do Contrato.
Os conjuntos deverão ser entregues até o dia 14 de
julho de 2026 na sede da Secretaria Municipal de
Esportes, sito a Rua Brasil, 645, Centro,
Penápolis-SP.
Os pagamentos serão efetuados em 20 (vinte) dias
após entrega e emissão da Nota Fiscal,
utilizando-se da Dotação nº 155 – Reserva nº 491 –
Fonte de Recurso / Aplicação: 02/10239
(Transferências/Convênios Estaduais-Vinculados –
Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo –
Convênio nº 187/2026).
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 047/2026 – PROCESSO Nº

3537305.402.00014419/2026-97

O Chefe do Serviço de Licitações, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº

425, de 15 de setembro de 2025, RESOLVE
RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com
fundamento no Art. 75, Inc. II, da Lei Federal nº
14.133/2021, objetivando a "Aquisição de copos de
água destinados ao atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude, especialmente durante a realização do
68º Jogos Regionais 2026 da 6ª Região Esportiva
do Estado de São Paulo", totalizando a importância
de R$ 4.007,60 (quatro mil, sete reais e sessenta
centavos), conforme segue:
- Para a empresa AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO AMBIENTAL, CNPJ
49.576.614/0001-05, a importância total de R$
4.007,60 (quatro mil, sete reais e sessenta
centavos).
A entrega deverá ser realizada no dia 06 de julho de
2026, na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude – Município de Penápolis/SP, na Rua
Brasil, 645 – Centro – CEP: 16.300-033.
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias
após entrega e apresentação da guia de
recolhimento, utilizando-se da Dotação nº 152 –
Reserva nº 477 – Fonte de Recurso / Aplicação:
02/10239 (Transferências/Convênios
Estaduais-Vinculados – Secretaria do Estado de
São Paulo – Convênio nº 187/2026).
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa
Chefe do Serviço de Licitações

___________________________

COMUNICADO DE SOLICITAÇÃO DE
PROPOSTAS 008/2026

Objeto: Aquisição de areia fina lavada.
Prazo final para recebimento das propostas:
20/05/2026.
A solicitação do termo de referencia para
elaboração da proposta poderá ser solicitada pelo
email: compras.empenho@penapolis.sp.gov.br ou
obtido no sitio oficial do município:
https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais –
Cotações”.
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Outras informações poderão ser adquiridas através
do Serviço de Licitação, pelo telefone (18)
3654-2505 ou na Secretaria de Esporte pelo
telefone (18) 3652-5582.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa – Chefe do Serviço de
Licitação

___________________________

COMUNICADO DE SOLICITAÇÃO DE
PROPOSTAS 009/2026

Objeto: Aquisição de material de escritório.
Prazo final para recebimento das propostas:
20/05/2026.
A solicitação do termo de referencia para
elaboração da proposta poderá ser solicitada pelo
email: compras.empenho@penapolis.sp.gov.br ou
obtido no sitio oficial do município:
https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais –
Cotações”.
Outras informações poderão ser adquiridas através
do Serviço de Licitação, pelo telefone (18)
3654-2505 ou na Secretaria de Esporte pelo
telefone (18) 3652-5582.
Penápolis, 14 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa – Chefe do Serviço de
Licitação

___________________________

PODER LEGISLATIVO DE PENÁPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2026
OBJETO: Contratação  contratação de operadora
de plano de assistência à saúde e/ou cooperativa
médica, devidamente registrada na ANS – Agência
Nacional de Saúde Suplementar, com
coparticipação máxima de 20% (vinte por cento),
garantindo pronto atendimento 24 horas no
município de Penápolis, próprio ou mediante rede
credenciada/referenciada no município de
Penápolis, para a prestação de serviços de
assistência médico-hospitalar aos servidores da
Câmara Municipal de Penápolis e seus respectivos

dependentes.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
PENÁPOLIS
CNPJ: 47.756.440/0001-37
CONTRATADA: UNIMED DE PENÁPOLIS
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
CNPJ: 00.012.698/0001-65
VIGÊNCIA: 02/07/2026 a 1º/07/2027
VALOR MENSAL: R$ 11.780,88 (onze mil,
setecentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026.

Câmara Municipal de Penápolis, 13 de maio de
2026.

CARLOS ALBERTO FELTRIN
Presidente da Câmara

___________________________
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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

PORTARIA Nº 182, 11 de maio de 2026.
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PORTARIA Nº 185, de 13 de maio de 2026.
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